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MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO

4
SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES .

Processo no	 10293.001863/90-67

SessXo deu	 07 de dezembro de 1993	 ACORDO no: 203-00.853
Recurso no::	 91.941
Recorrente::	 JOMO BUSCO ABDALA ISPER -
Recorrida N	 IMF EM RIO BRANCO - AC

ITR	 suJEwno PASSIVA - NWo conseguindo
Recorrente provar que o imóvel em questWo está
localizado em área de preservaçWo, e que foi
desapropriado, permanece na condigWo de sujeito
passivo da exigoncia. Recurso negado.

•

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos
de recurso interposto por JONO BUSCO ABDALA ISPER.

ACORDAM os Membros da Terceira Cãmara do Segundo
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos., em negar
provimento ao recurso. Ausentes os Conselheiros MARIA THEREZA
VASCONCELLOS DE ALMEIDA,- MAURO WASIL•WSKI e TIBERANY FERRAZ DOS
SANTOS.

Sala das SessCes, em 07 de dezembro de 1993.

400110~IL
OS	 - Presidente

GALLUCCI - Relator
0640	
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To .43i". 	 MANDES	 P O C: it rador-Re p reser] tan te

•s" F	 cia Faz enda .‘ i orrx.1

v	 Em sEs.3spo DE 2 8 JAN 1994
•

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros
RICARDO LEITE RODRIGUES, SERGIO AFANASIEFF e SEBASTIg0 BORGES
TAMUARY.
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Processo no	 10293.001863/90-67
•

'Recurso no:	 91.941	 .
AcórdWo n2:	 203-00.853	 ..
Recorrente:	 J0g0 BOSCO ABDALA ISPER	 .

• .,	 .	 .	 .

- RELATORIO- -
•

O Contribuinte em epiárafe impugna tempestivamente
o lançamento do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural -
ITR„. do exercicio de 1990, consubstanciado na NotificaçWo, cuja
cópia se constitui nas fls. 02 destes autos, referente ao imóvel
denominado Seringal Securian, de Código 023.019.268.950-9, ao
argumento de que se trata de um dos lotes que compffem a gleba
denominada Seringal Inauini, que foi transformada na Floresta
Nacional Ma piá - inauini, através do Decreto no 98.051, de

. 14.09.89, cuja cópia instrui a peça impugnatória.

• Os autos foram encaminhados ao 	 INCRA	 para
presta0o de informaçWo sobre a matéria impugnada.

• Foi ent'So informado (fls. 11v) pelo INCRA: que o
Impugnante nWo apresentou documentaçWo suficiente que comprove
que a. • área está inserida'em terras da Floresta Nacional Mapiá-
Inauini, criada pelo Decreto n2 98.051/89; que a DeciaraçWo para

. Cadastro de Imóvel Rural - DP foi feita ex-officio pela Regional
-do Acre em 22.10.85, dela rao constando a localizaçWo da área.

A Delegacia da Receita Federal de Rio Branco
intimou (i is., 20) o entWo.Impugnante à apresenta 0o der.

-"Escritura ~Uca e Planta ou Croqui " Laudo
Técnico de Profissional Habilitad6 acompanhado de

'	 cópia de anota0Co de responsabilidade Técnicap ou
.	 Laudo Técnico/Deciaraçab/CertidWo do IDAMA; ou

DeciaraçWo de OrgNo Técnico ou CertiWYo de
Registro de imóveis com averbaçWo; que comprove a

. ri. ri 	 do Seringal INAUHINY na Floresta Nacional' .
MAPIA-INAUHINY." 	 ..

Mio consta nos autos o atendimento da Intimim;Wo.

•A Autoridade de Primeira .InstrRncia Julgou
. improcedente a Impugna0Co, fundamentando a Decisao de fls. 21/22
com o conteCtdo da Informa 0o do INCRA de .f is 1 .1v e COM C) f\ de
que o Contribuinte n'So produziu prova a' seu favor, deixando mesmo
de atender à Intimaço de fls. 20.

-.	 ,	 .
No prazo hábil para a apresentaçWo de Recurso, o

Contribuinte entrou com pedido de reconsideraçNo, que 	 foi
indeferido . em razWo de Wao mais existir no ordenamento rela , 2....,,
ao processo administrativo fiscal este instituto.
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• SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES	 •

P ro c:E-)sso no : 	 10293..001863/90-67
A có r cl Mo no :	 203-00..853

FoP„ entWo t, interposto o. Re)c:itr so cle fls. 42/43
c:-)r a n cl o O	 a r it me ntos c: o n t :i. dC)S na :I: m p gna ç Mo e j un -I a n c:I o as

D c:::1. ara g: tle c! f 1 . 44 e 45 Á princ.ra „ de f 3. is . 44 „ 	 p,Assad
p c.):1. o St.t pc-)r n -Len dente cl o I BÁIIA e)ym 17.09.. 92 „ diz que c)s hercle)i r os
cl o Ab ra h i. m 1 s per jtán ior represen -lado por UoMo Dos co Abdala •

e it ent rada cern 27.03 „ 92 de pedido c:ic Cer c:12(c.-) de que as
g :1 bas In a IA :i. e CUCU riam encon t r a cri -s e ins c.) rida n a r e a cl a
Flor esta Na c: :i. ai. do Ilap :1. á/ n ait in i Á seg t.tnd a ( tis •. 45) a t est a
que e Is t Mo 3. O C a 1. Z actos na 11 o r t a Na c: i o n 	 p:lá-l:n a t.t ini • os
imáve):Ls SMo F ran cisco e A rama Se.,git n cio Tais imcf)ve):is n2Co	 z em
r• pe.) to	 It e st .1. Mo em julg amen to . 1,1Mo ci iz sobr c.-) o :imóvel. em
causa . •

E: O r e:Ia t (Sr i o .
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VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR CELSO ANGELO LISBOA GALLUCCI

O Recuro é tempestivo e dele tomo conhecimento.

o Recor'rente nWo conseguiu provar que o imóvel ém
questWo está localizmdo na área da Floresta Nacional Mapít-
Inauini. N'ão demonstrou que o imóvel foi desapropriado.

•

A Delegacia da Receita Federal de Rio Branco,
quando intimou o Contribuinte (fls. 20) a apresentar os elementop
nela descritos, ofereceu-:ihe. ampla oportunidade de provar o qu,à
alega. A Intimac -So nWomereceu resposta.

•

O RecurSo traz duas Declaraçffes. Na primeira (fis,
44) o Superintendente do IBAMA diz que o Recorrente deu entrad
de pedido de Certid'So de que as glebas Inauini e Sucurrial)
encontram-se inseridas na área da Floresta Nacional Mapiál-
Inauini, e a segunda (fls. 45) atesta que estMo localizados n4
área de preserva 0o acima/ imóveis que n'go dizem respeito à i
quest2io em julgamento. Nada diz sobre o imóvel em causa. As dual!
Deciaracbes nada acrescentam em favor do Recorrente.

Pelas razffes acima expostas nego provimento ao
Recurso.

Sala das'Sessffes, em 07 de dezembro de 1993.

/-	 -

CELSO ANU-. 	 L SB)A. .ALLUCCI
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